
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 106/2019  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR reunido

ordinariamente em 22 de novembro de 2019 em 06 de dezembro de 2019: 

DELIBEROU

Art. 1º  Pela instituição da Comissão de Enfrentamento às Violências do CEDCA/PR,

com a seguinte composição:

MEMBROS CONVIDADOS

- todos os conselheiros que integram a Câmara

Setorial de Garantia de Direitos do CEDCA/PR

(Deliberação nº 105/2019):

- APAE de Maringa (memória);
-  APC  –  Associação  Paranense  de  Cultura
(Relator);
-  Instituto  de Apoio  a  Adoção de Crianças  e
Adolescentes Trilhas do Afeto;
- SEJUF/DEDIF (memória);
- SESP – Secretaria de Estado da Segurança
Pública;
-  SECC  –  Secretaria  de  Estado  da
Comunicação Social e da Cultura (Presidente).

-SEJUF  –  Secretaria  de  Justiça,  Família  e

Trabalho;

- SESP – Secretaria de Estado da Segurança

Pública;

- FORTIS – Força Tarefa Infância Segura;

- SESA – Secretária de Estado da Saúde;

- SEED – Secretaria de Estado da Educação e

do Esporte;

- OAB/PR;

- Ministério Público/PR;

-  Defensoria  Pública/PR;  CEAS  –  Conselho

Estadual de Assistência Social;

-  Conselho  Estadual  de  Saúde;  Conselho

Estadual de Educação;

- Conselho Regional de Psicologia;

- Conselho Regional de Serviço Social;

- Sociedade Paranaense de Pediatria.
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Art. 2 º A Comissão poderá agendar suas reuniões sem a necessidade de deliberação

pela  plenária,  não  devendo  coincidir  com  as  Reuniões  Ordinárias  e  Extraordinárias,  sendo

realizadas, preferencialmente, nos dias que antecedem estas.

Art. 3º O responsável pela Comissão junto com os demais membros definirão a data

das  reuniões,  devendo  aquele  informar  a  data  por  escrito  para  a  Secretaria  Executiva  do

CEDCA/PR, preferencialmente no prazo de até 10 (dez) dias antes da realização da reunião,

para as providências necessárias.

Art. 4º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 06 de dezembro de 2019.

Angela Christianne Lunedo de Mendonça 
Presidente do CEDCA/PR
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